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O Congresso Nacional decreta: 

 

 

 

Art. 1º. Fica sustada a Portaria nº 916, de 9 de setembro de 2015, do 

Ministério da Educação, que “Institui Comitê de Gênero, de caráter consultivo, no âmbito do 

Ministério da Educação.”. 

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

A Portaria nº 916, de 9 de setembro de 2015, de autoria do Ministério 

da Educação, que “Institui Comitê de Gênero, de caráter consultivo, no âmbito do Ministério 

da Educação.”.  

A retro Portaria apresenta a necessidade de enfrentar as desigualdades 

de gênero, com isso, INSTITUIU COMITÊ DE GÊNERO, DE CARÁTER 

CONSULTIVO  

Somos favoráveis à defesa da igualdade de todos perante a lei, sem 

distinção de qualquer natureza - entendendo-se, aqui, inclusive AS DIFERENÇAS E 

DIVERSIDADES entre mulheres e homens. No entanto, discordamos do termo “Gênero”. 

O Constituinte sabiamente estabeleceu critérios e objetivos 

fundamentais que norteiam a República Federativa do Brasil, a saber:  

“Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa 

do Brasil: 

[...] 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, 

sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.” 

Grifei. 

Nota-se que tais objetivos são considerados cláusula pétrea, só 

podendo ser alterado para melhorar. O legislador pontuou alguns nomes, mas sem a intenção 

de estabelecer um rol taxativo, até porque deixou aberto o texto do artigo mencionado em seu 

inciso IV, a fim de outras classes serem protegidas, conforme a parte in fine, que termina: “...e 

quaisquer outras formas de discriminação” 
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Ora, o Constituinte ampliou a proteção a todos aqueles que sofrem 

algum tipo de discriminação, dado a impossibilidade de nomear classes, sem fechar o rol das 

formas de discriminação, deixando os princípios e conceitos para alcançar todos. 

Assim, todos aqueles que se sentirem discriminados, seja gordo, 

magro, careca, ruivo, desdentados, negro, índio, podem provocar o judiciário para que analise 

a sua demanda, caso sejam discriminados em razão de sua situação física, religiosa entre 

outras. 

A Constituição Federal de 1988 poderia incluir o portador de 

necessidades especiais mas não o fez, porquanto deixou em aberto a possibilidade deste, caso 

se sentindo discriminado, busque no judiciário o respeito ao seu direito. 

Quando se diz: “quaisquer outras formas de discriminação”, está 

deixando um vasto campo de classes de pessoas que possam buscar no judiciário o respeito ao 

seu direito de não ser discriminado, até porque, a Constituição Federal homenageia o 

pluralismo como valor sócio-político-cultural, ou seja, a liberdade para dispor de suas 

vontades, desde que respeitado o ordenamento jurídico.  

O art. 5º, da Constituição Federal, reforça mais ainda essa garantia, ao 

estabelecer que “Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza...”. Ou 

seja, em uma interpretação lógico-sistemática, a hermenêutica jurídica, estabelecida dentro do 

arcabouço jurídico, garante a proteção das diferenças, seja de cor, de sexo, de religião etc. 

Daí, pergunto: Por que inserir um conceito criado para combater a discriminação da mulher, 

quando já tem ela a sua proteção? Não seria redundante ditar uma regra que já é protegida por 

todo o ordenamento jurídico?  

Creio que seria privilegiar uma classe e desprestigiar outra, quando 

não há necessidade de incluir na norma jurídica determinada conceituação. Senão, teremos em 

nosso ordenamento jurídico todas as classes que se sentem discriminadas taxadas em um rol, 

desconfigurando assim a sistemática jurídica a realizar o desejo de um grupo ao seu bel 

prazer, 

Isto posto, trago nesta justificação  um estudo sobre a Ideologia de 

Gênero, a fim de deixar claro o que se pretende por detrás dessa suposta “boa intenção”, a 

criação desse COMITÊ DE GÊNERO que busca tornar no direito um conceito para, no 

futuro, aplicar na sociedade a ideologia de gênero como a nova conjuntura da sociedade em 

detrimento da destruição da atual, que hoje, graças a Deus, vive sobre o manto da proteção da 

família. 

   A ideologia de gênero iniciou nos anos 80, quando o conceito de gênero 

passou a ser adotado pelo movimento marxista e feminista, que via nesta teoria uma 
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justificação científica para as teses desenvolvidas inicialmente por Karl Marx e Friedrich 

Engels. Conforme atesta uma amplíssima literatura que infelizmente poucas vezes é levada ao 

grande público, segundo a doutrina marxista será impossível implantar a revolução socialista 

sem que antes se destrua a família. Antes mesmo que iniciasse a redação do Capital, Marx 

escreveu na sua obra “A Ideologia alemã”:  

"A propriedade privada somente poderá ser suprimida quando a divisão do 

trabalho puder ser suprimida.  

A divisão do trabalho, porém, na sua origem, não é nada mais do que a divisão 

do trabalho no ato sexual, que mais tarde se torna a divisão do trabalho que se 

desenvolve por si mesma. A divisão do trabalho, por conseguinte, repousa na 

divisão natural do trabalho na família e na divisão da sociedade em diversas 

famílias que se opõem entre si, e que envolve, ao mesmo tempo, a divisão 

desigual tanto do trabalho como de seus produtos, isto é, da propriedade privada, 

que já possui seu germe na sua forma original, que é a família, em que a mulher e 

os filhos são escravos do marido” [Karl Marx e Friedrich Engels: A Ideologia 

Alemã].  

   Mais tarde, nos últimos anos de sua vida, Marx pôde aprofundar, graças 

aos trabalhos do antropólogo americano Morgan, sua concepção sobre a família, recolhida 

finalmente no livro assinado por Engels “A Origem da Família, da Propriedade Privada e do 

Estado”. Segundo esta obra, Marx sustenta que nos primórdios da história não teria existido a 

instituição que hoje denominamos de família. A vida sexual era totalmente livre e os homens 

relacionavam-se sexualmente com todas as mulheres. Deste modo, as crianças somente 

conheciam quem eram as suas mães, mas não sabiam quem fossem os seus pais. Mais tarde, à 

medida que a sociedade passou de caçadora a agricultora, a humanidade começou a acumular 

riqueza e os homens, desejando deixar as novas fortunas como herança à sua descendência, 

para terem certeza de quem seria o eu herdeiro, fora obrigados a forçar as mulheres a não 

mais se relacionarem com outros parceiros. Com isto transformaram as mulheres em 

propriedade sexual e assim teriam surgido as primeiras famílias, fruto da opressão do 

homem sobre a mulher, e com a qual se teria iniciado a luta de classes. A conclusão óbvia 

desta tese, afirmada como absoluta certeza, visto que confirmava as teorias já levantadas pelo 

jovem Marx, é que não poderia haver revolução comunista duradoura sem que a concomitante 

destruição da família.  
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   Toda essa afirmação passa pelo crivo de uma análise de suposições, 

dentro de uma vertente da dialética histórica, sem um dado científico que possa corroborar 

com a tese defendida por Max. O livro “A Cidade Antiga”, de Fustel de Coulange, mostra 

outra realidade do surgimento da família, quando tudo se iniciou em razão da religião.  

   Temos a Bíblia Sagrada, minha base de estudo sobre a família, mostra 

como se deu o surgimento da família, por meio de Adão e Eva, e não por uma visão 

reducionista ontológico, que analisa a família apenas na visão sexual, como bem quis Marx, 

mas por companheirismo e amor ao próximo. 

   As teorias de Marx sobre a família foram levadas à prática pela 

Revolução Leninista e aprofundadas pela Escola de Frankfurt.  

   Fazendo um balanço sobre a revolução russa de 1917, Kate Millett 

escreve, em sua obra “Sexual Politics”: 

“A União Soviética realizou um esforço consciente para eliminar o patriarcado e 

reestruturar a sua instituição mais básica, a família. Depois da revolução foram 

instituídas todas as leis possíveis para libertar os indivíduos das exigências da 

família: matrimônio livre e divórcio, contracepção e aborto a pedido. Mais do 

que tudo, as mulheres e as crianças foram libertadas do poder econômico do 

marido. Debaixo do sistema coletivista, a família começou a desintegrar-se 

segundo as próprias linhas sob as quais havia sido construída. Todas as 

providências legais foram tomadas para promover a igualdade política e 

econômica. Mas, mesmo com tudo isso, a experiência soviética falhou e foi 

abandonada. Nos anos trinta e quarenta a sociedade soviética voltou a 

assemelhar-se às sociedades patriarcais reformadas dos países ocidentais” [Kate 

Millett: Sexual Politics, 1969, Rupert Hart-Davis, London]. 

   Nos anos 30 a Escola de Frankfurt aprofundou a ligação entre a 

revolução marxista e a destruição da família. A revolução, segundo escreve Karl Korch no 

livro “Marxismo e Filosofia”, obra que deu início à Escola de Frankfurt, deve dar-se no nível 

econômico, mas as superestruturas política e cultural impedem a reestruturação econômica 

que se inauguraria com a implantação da ditadura do proletariado. Consequentemente, para 

possibilitar a revolução socialista, é necessário desenvolver concomitantemente um amplo 

trabalho de destruição da política e da cultura.  
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   O modo pelo qual seria possível destruir a cultura para possibilitar a 

revolução socialista foi detalhadamente exposto por Max Horkeimer, o principal dirigente da 

Escola de Frankfurt, no seu ensaio “Autoridade e Família”, publicado 1936. Segundo ele, o 

que impede a destruição da cultura é a autoridade, e o que condiciona nos homens a 

autoridade é precisamente a família:  

“entre as relações que influem decididamente no modelamento psíquico dos 

indivíduos, a família possui uma significação de primeira magnitude. A família é 

o que dá à vida social a indispensável capacidade para a conduta autoritária de 

que depende a existência da ordem burguesa” [Max Horkheimer: Autoridade e 

Família, 1936, republicado posteriormente in Teoria Critíca, 1968].  

   Senhoras e Senhores, o que os adeptos a essa teoria querem é a 

anarquia, a desordem. Vivem presos a uma utopia pela qual, em razão da natureza humana, 

não será alcançada, mas nem por isso que as autoridades, responsáveis por criar normas, 

devem ficar inertes a essa loucura ideológica que querem implantar em nossa sociedade. 

   A ideologia de gênero acha um absurdo a capacidade que a família tem 

em impor autoridade na impensável relação sexual entre mãe e filhos e entre irmãos e irmãs, 

pois somente o ambiente familiar seria capaz de impor esse absurdo, o que para eles é 

inconcebível.  

   Nas palavras de Horkheimer:  

“não somente a vida sexual dos esposos se cerca de segredo diante dos filhos, 

como também da ternura que o filho experimenta para com a mãe deve ser 

proscrito todo impulso sexual; ela e a irmã têm direito apenas a sentimentos 

puros, a uma veneração e uma estima imaculadas” [Max Horkheimer: 

Autoridade e Família, 1936, in Teoria Critíca, 1968]. 

 

   Não bastasse isso, Senhoras e Senhores, Horkheimer continua com a 

sua filosofia sobre a família:  

 

“a subordinação ao imperativo categórico do dever foi, desde o início, o fim 

consciente da família burguesa. Os países que passaram a dirigir a economia, 
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principalmente a Holanda e a Inglaterra, dispensaram às crianças uma educação 

cada vez mais severa e opressora. A família destacou-se sempre com maior 

importância na educação da submissão à autoridade. A força que o pai exerce 

sobre o filho é apresentada como relação moral, e quando a criança aprende a 

amar o seu pai de todo o coração, está na realidade recebendo sua primeira 

iniciação na relação burguesa de autoridade. Obviamente estas relações não são 

conhecidas em suas verdadeiras causas sociais, mas encobertas por ideologias 

religiosas e metafísicas que as tornam incompreensíveis e fazendo parecer a 

família como algo ideal  até mesmo em uma modernidade em que, comparada 

com as possibilidades pedagógicas da sociedade, a família somente oferece 

condições miseráveis para a educação humana. Na família, o mundo espiritual 

em que a criança cresce está dominada pela idéia do poder exercido de alguns 

homens sobre os outros, pela idéia do mandar e do obedecer” [Max Horkheimer: 

Autoridade e Família, 1936, in Teoria Critíca, 1968].  

   Pois bem, a busca da destruição da família continua e agora com força 

total, em um país de maioria absoluta cristã, mas com o discurso da igualdade e da 

discriminação, tentam ganhar adeptos, para alcançar o seu fim, que é a destruição da família 

para estabelecer a desordem social. Nessa desordem, o seu filho, sua mulher, seu neto, 

poderão, após o amadurecimento dessa ideologia, se relacionarem sexualmente, como um 

animal, um cão, que não tem conceito e nem princípios a seguirem, apenas seus instintos, 

como um barco à deriva.  

   Em seu estudo, Dr. Money Sustenta que a percepção que as pessoas têm 

de sua própria sexualidade, à qual denominou de identidade de gênero, dependeria da 

educação recebida e poderia ser diferente de seu sexo biológico. Ao deparar-se com um 

recém-nascido que havia sofrido uma amputação do pênis, e que possuía um irmão gêmeo 

univitelino, Money recomendou aos pais que castrassem o bebê e educassem o primeiro como 

mulher e o segundo como homem, sem que ambos soubessem de suas diferenças de nascença. 

A experiência fracassou completamente, uma vez que o gêmeo que havia sido educado para 

ser mulher, desde tenra idade, rasgava seus vestidos femininos, mais tarde passou a acusar os 

pais de lavagem cerebral e, por volta dos quinze anos, ameaçou suicidar-se se não lhe 

permitissem comportar-se como homem. John Money, entretanto, publicava diversos 

trabalhos na literatura especializada considerando a experiência como um sucesso e a 

comprovação definitiva da teoria de gênero.  
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   Vale lembrar, que até poucos anos atrás a palavra gênero significava a 

atribuição de um caráter masculino ou feminino a classes de palavras tais como os 

substantivos e adjetivos. Dizia-se que uma palavra seria masculina, feminina ou neutra, ainda 

que o objeto correspondente, como um caderno ou uma mesa, não fosse um ente sexuado. Na 

língua inglesa, o termo correspondente ‘gender’, poderia ainda, secundariamente, ser 

entendido como sinônimo genérico de sexo; neste outro sentido, gênero poderia ser tanto o 

sexo masculino ou feminino, sem especificação. Mas, infelizmente, devido ao trabalho do Dr. 

John Money, o termo passou a perder este sentido secundário de sexo em geral, desvinculou-

se da biologia e passou a referir-se a um papel socialmente construído. Assimilado, logo em 

seguida, durante a década dos anos 80, pelas teóricas do feminismo, passou a ser utilizado 

pelo movimento feminista para promover a revolução marxista.  

Assim, Judith Butler, conhecida por seus trabalhos filosóficos, foi quem apresentou, 

no início dos anos 90, o conceito filosófico moderno de gênero, sob a forma que poderia ser 

aplicado, por meio do movimento feminista, para conduzir à destruição da família, necessária 

para promover a revolução socialista. Segundo Butler, quando as feministas se pensam a si 

mesmas como mulheres, já estão com isto, construindo um discurso que as impedem de 

emancipar-se dos homens. As feministas não deveriam mais falar da mulher como sujeito do 

seu movimento, mas deveriam, em vez disso, substituir tanto a feminilidade como a 

masculinidade pelo conceito amorfo e variável de gênero. Conforme explicado em sua obra 

“O Problema do Gênero”, que trago abaixo um sintético texto de sua visão: 

   Diz Butler: 

“Durante a maior parte do tempo a teoria feminista supôs que haveria uma 

identidade existente, entendida através da categoria da mulher, que constituía o 

sujeito para o qual se construía a representação política. Mas recentemente esta 

concepção da relação entre a teoria feminista e a política foi questionada a partir 

de dentro do próprio discurso feminista. O próprio sujeito “mulher” não pode ser 

mais entendido em termos estáveis ou permanentes. Há uma farta literatura que 

mostra que há muito pouco acordo sobre o que constitui, ou deveria constituir, a 

categoria “mulher”. O filósofo Michel Foucault mostra que os sistemas jurídicos 

de poder produzem os sujeitos que eles em seguida passam a representar. Nestes 

casos, recorrer não criticamente a um sistema como este para emancipar as 

mulheres é obviamente auto sabotador. A denúncia de um patriarcado universal 
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não goza mais da mesma credibilidade de outrora, mas é muito mais difícil 

desconstruir a noção de uma concepção comum de mulher, que é conseqüência 

do quadro do partriarcado.  A construção da categoria “mulher” como um 

sujeito coerente é, no fundo, uma reificação de uma relação de gênero. E esta 

reificação é exatamente o contrário do que pretende o feminismo. A categoria 

“mulher” alcança estabilidade e coerência somente no contexto da matriz 

heterossexual. É necessário, portanto, um novo tipo de política feminista para 

contestar as próprias reificações de gênero e de identidade, uma nova política 

que fará da construção variável da identidade não apenas um pré-requisito 

metodológico e normativo, mas também um objetivo político. Paradoxalmente o 

feminismo somente poderá fazer sentido se o sujeito “mulher” não for assumido 

de nenhum modo” [Judith Butler: Gender Trouble, feminism and tjhe subsversion 

of identity, 1990, Routledge, New York]. 

   Assim, impossível ser favorável a essa ideologia de gênero, porquanto 

estaria contra os meus princípios e contra a vontade de Deus, que buscou no homem e na 

mulher a formação de família. Mas os adeptos a essa teoria desprezam os conceitos bíblicos 

para se pautarem em um estudo filosófico que busca a desordem social, que a autoridade seja 

destituída do homem e da mulher, a fim de extinguir a família, com a finalidade alcançar o 

nirvana do caos social. 

   Independente de religião, obsevamos no mundo animal que eles seguem 

um princípio, que mesmo que não saibam, mas não se desvirtuam, porquanto é da natureza 

que o macho e a fêmea se relacionem entre si, com respeito à maternidade e paternidade, e 

assim vice-versa. 

   O que vemos, na realidade, é que o conceito de ‘gênero’ está sendo 

utilizado para promover uma revolução cultural sexual de orientação neo-marxista com o 

objetivo de extinguir da textura social a instituição familiar. Na submissão do feminino ao 

masculino através da família, Marx e Engels enxergaram o protótipo de todos os subsequentes 

sistemas de poder. Se esta submissão é consequência da biologia, não há nada a que se fazer. 

Mas se ela é uma construção social, ou um gênero, então, em longo prazo, ela poderá ser 

modificada até chegar-se a uma completa igualdade onde não haverá mais possibilidade de 

opressão de gênero, mas também onde não haverá mais famílias, tanto as heterossexuais como 

demais famílias alternativas. O que é um absurdo! 
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   Neste contexto a educação caberia como uma tarefa exclusiva do 

Estado, e não existiriam mais traços diferenciais entre o masculino e o feminino. Em um 

mundo de genuína igualdade, segundo esta concepção, todos teriam que ser educados como 

bissexuais e a masculinidade e a feminilidade deixariam de ser naturais. 

   A essência da questão foi muito bem exposta pelo Padre José Eduardo 

de Oliveira, professor de Teologia Moral, em uma entrevista concedida à agência Zenit e 

recentemente publicado em livro intitulado “Caindo no Conto de Gênero”:  

“Sintetizando em poucas palavras, a ideologia de gênero consiste no 

esvaziamento jurídico do conceito de homem e de mulher, e as conseqüências são 

as piores possíveis. Conferindo status jurídico à chamada "identidade de gênero" 

não há mais sentido falar em "homem" e "mulher"; falar-se-ia apenas de 

"gênero", ou seja, a identidade que cada um criaria para si.  

Portanto, não haveria sentido em falar de casamento entre um "homem" e uma 

"mulher", já que são variáveis totalmente indefinidas. Mas, do mesmo modo, não 

haveria mais sentido falar em "homossexual", pois a homossexualidade consiste, 

por exemplo, num "homem" relacionar-se sexualmente com outro "homem". 

Todavia, para a ideologia de gênero o "homem 1" não é "homem", nem tampouco 

o "homem 2" o seria. Em poucas palavras, a ideologia de gênero está para além 

da heterossexualidade, da homossexualidade, da bissexualidade, da 

transexualidade, da intersexualidade, da pansexualidade ou de qualquer outra 

forma de sexualidade que existir. É a pura afirmação de que a pessoa humana é 

sexualmente indefinida e indefinível. Os ideólogos de gênero, às escondidas, 

devem rir às pencas das feministas. Como defender as mulheres, se elas não são 

mulheres? Qual seria o objetivo, portanto, da "agenda de gênero"? O grande 

objetivo por trás de todo este absurdo - que, de tão absurdo, é absurdamente 

difícil de ser explicado – é a pulverização da família com a finalidade do 

estabelecimento de um caos no qual a pessoa se torne um indivíduo solto, 

facilmente manipulável. A ideologia de gênero é uma teoria que supõe uma visão 

totalitarista do mundo” [Padre José Eduardo Oliveira: Caindo o Conto do 

Gênero, entrevista à Zenit, in http://www.zenit.org/pt/articles/caindo-no-conto-

do-genero]. 
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   Cremos, portanto, que A portaria, cuja explícita finalidade visa eliminar 

as distorções que consolidem a igualdade de oportunidades entre homens e mulheres”, deve 

ser rejeitada, porquanto a sua intenção é fortalecer a ideologia de Gênero, para não nos 

tornarmos instrumentos úteis de uma revolução que está sendo ideologicamente promovida 

em todo o mundo. 

   Ledo engano que tal revolução é para eliminar a discriminação contra 

as mulheres, mas para a destruição da instituição familiar e a busca da liberdade absoluta, a 

fim de tornar o homem não superior, mas inferior a qualquer forme de espécie de vida na 

terra. 

Neste sentido, pedimos aos nobres Colegas a aprovação deste Projeto 

de Decreto Legislativo para sustar a Portaria retromencionada, a fim de impedir qualquer 

afronta à Família, e resguardar a competência do Congresso Nacional, com base no artigo 49, 

V e XI, da Constituição Federal. 

Sala das Sessões, em 15 de setembro de 2015 
 

Dos Srs. Deputados Pastor Eurico 

Alan Rick 

Alberto Fraga 

Anderson Ferreira 

Andre Moura 

Antonio Bulhões 

Aureo 

Capitão Augusto 

Carlos Andrade 

Carlos Gomes 

Celso Russomanno 

Diego Garcia 

Domingos Neto 

Elizeu Dionizio 

Evandro Gussi 

Ezequiel Teixeira 

Fábio Sousa 

Fabricio Oliveira 

Flavinho 

Francisco Floriano 

Geovania de Sá 
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Givaldo Carimbão 

Jair Bolsonaro 

Jefferson Campos 

Jhonatan de Jesus 

João Campos 

Júlia Marinho 

Leonardo Quintão 

Marcelo Aguiar 

Marcelo Aro 

Marcos Rogério 

Missionário José Olimpio 

Moroni Torgan 

Nilton Capixaba 

Osmar Terra 

Pastor Franklin 

Pr. Marco Feliciano 

Professor Victório Galli 

Roberto Alves 

Rocha 

Rogério Rosso 

Ronaldo Fonseca 

Rosangela Gomes 

Silas Câmara 

Sóstenes Cavalcante 

Stefano Aguiar 

Tereza Cristina  e  

Vinicius Carvalho 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 

 
TÍTULO I  
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DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 

econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de 

uma comunidade latino-americana de nações.  

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  
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VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
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b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  
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a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
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LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 64, de 2010)    

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, 

de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

PORTARIA Nº 916, DE 9 DE SETEMBRO DE 2015 
 

 

Institui Comitê de Gênero, de caráter 

consultivo, no âmbito do Ministério da 

Educação. 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 

confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição, e 

 

CONSIDERANDO: 

 

O art. 5º da Constituição, que estabelece a igualdade de todos perante a lei, sem 

distinção de qualquer natureza - entendendose, aqui, inclusive as diferenças e diversidades 

entre mulheres e homens; 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Os princípios de direitos humanos consagrados em documentos e tratados 

internacionais, em especial a Declaração Universal dos Direitos Humanos, de 1948; o Pacto 

Internacional de Direitos Civis e Políticos, de 1966; o Pacto Internacional dos Direitos 

Econômicos, Sociais e Culturais, de 1966; o Protocolo de São Salvador, de 1988; a 

Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher - 

Convenção de Belém do Pará, de 1994; 

 

o Decreto Legislativo nº 107, de 1º de setembro de 1995; a Conferência 

Internacional sobre População e Desenvolvimento, de 1994; 

 

a Declaração e Plataforma de Ação da IV Conferência Mundial sobre a Mulher, 

de 1995; a Conferência Regional das Américas, de 2000; a Declaração da Conferência 

Mundial contra o Racismo, Discriminação Racial, Xenofobia e Intolerância Correlata, de 

2001; a Convenção para a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher 

- CEDAW, de 1979; o Decreto nº 4.377, de 13 de setembro de 2002; a XI Conferência 

Regional sobre a Mulher da América Latina e Caribe - Consenso de Brasília, de 2010; 

 

A Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014, que aprova o Plano Nacional de 

Educação - PNE, e que, em seu art. 2º, aponta, dentre as diretrizes, a universalização do 

atendimento escolar; a superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da 

cidadania e na erradicação de todas as formas de discriminação, e a promoção dos princípios 

do respeito aos direitos humanos e à diversidade; 

 

O Decreto nº 7.959, de 13 de março de 2013, que dispõe sobre o Plano Nacional 

de Políticas para as Mulheres - PNPM, e a necessidade de enfrentar as desigualdades de 

gênero por meio de políticas transversais e de concretizar as ações educacionais elencadas no 

PNPM; 

 

A necessidade de adoção de práticas pedagógicas e conteúdos curriculares que 

contemplem e respeitem as diversidades relativas a gênero; e 

O papel fundamental da escola na constituição de uma cultura dos direitos 

humanos e de enfrentamento de toda forma de discriminação, inclusive as relacionadas a 

discriminações por gênero, resolve: 

 

Art. 1º Fica instituído Comitê de Gênero, de caráter consultivo, no âmbito do 

Ministério da Educação - MEC. 

 

Art. 2º Compete ao Comitê de Gênero: 

I - propor diretrizes e apresentar subsídios técnicos e políticos para a formulação, 

avaliação e aperfeiçoamento de políticas que visem à garantia do direito à educação de 

qualidade, dentre outras ações, projetos e programas educacionais, com a promoção dos 

direitos relacionados às questões de gênero, e o enfrentamento das diversas formas de 

preconceito, discriminação e violência; 

II - acompanhar e monitorar a implementação das ações do MEC que tenham foco 

nas questões de gênero, especialmente aquelas definidas no âmbito do Plano Plurianual - PPA 

e do PNPM; 

III - produzir relatórios periódicos sobre as atividades exercidas e resultados 

alcançados; 

IV - promover a articulação entre as secretarias do MEC e órgãos vinculados a 

esta Pasta responsáveis pela implementação do PNPM; 
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V - propor ações de formação de servidores e dirigentes do MEC relacionadas a 

questões de gênero; e 

VI - contribuir para o desenvolvimento de ações correlatas nas secretarias do 

MEC e órgãos vinculados a esta Pasta, bem como nas demais esferas do sistema educacional 

brasileiro. 

 

Art. 3º O Comitê de Gênero será composto por representantes, titulares e 

suplentes, das seguintes secretarias do MEC e dos órgãos vinculados a esta Pasta: 

I - Secretaria Executiva - SE; 

II - Secretaria de Articulação com os Sistemas de Ensino - SASE; 

III - Secretaria de Educação Básica - SEB; 

IV - Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização, Diversidade e Inclusão - 

SECADI; 

V - Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica - SETEC; 

VI - Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior - SERES; 

VII - Secretaria de Educação Superior - SESu; 

VIII - Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - Capes; e 

IX - Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - 

Inep. 

§ 1º Os representantes do Comitê serão indicados pelos respectivos titulares de 

cada secretaria e órgão vinculado de que trata o caput e designados por ato do Ministro de 

Estado da Educação. 

§ 2º As normas de funcionamento do Comitê serão definidas em regimento 

próprio. 

 

Art. 4º O Comitê de Gênero será coordenado pela Secretaria Executiva. 

 

Parágrafo único. A SECADI exercerá a função de Secretaria Executiva do 

Comitê, responsável pela memória das atividades realizadas, organização de reuniões, bem 

como encaminhamento, aos representantes, da convocatória, da pauta e dos documentos 

objetos de exame e discussão. 

 

Art. 5º Os representantes do Comitê de Gênero serão convidados para as reuniões 

com antecedência mínima de cinco dias úteis, sendo que as reuniões deverão ser realizadas 

em Brasília. 

Parágrafo único. Poderá ser solicitada a substituição do titular e do suplente em 

caso de duas ausências injustificadas nas reuniões. 

 

Art. 6º O Comitê de Gênero poderá convidar servidores da Administração 

Pública, de organismos internacionais, de entidades não governamentais, bem como 

especialistas em assuntos ligados ao tema, cuja presença seja considerada necessária ao 

cumprimento do disposto nesta Portaria, com a aprovação da Secretaria Executiva deste 

Comitê. 

Parágrafo único. Os representantes designados para compor o Comitê 

desempenharão suas atribuições sem prejuízo daquelas decorrentes de seus respectivos cargos 

ou funções. 

 

Art. 7º Os representantes, titular e suplente, terão mandato de dois anos, podendo 

ser reconduzidos, de acordo com as indicações dos respectivos titulares das unidades, órgãos e 
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entidades representados e mediante publicação de Portaria, pelo Ministro de Estado da 

Educação. 

 

Art. 8º Compete à Secretaria Executiva garantir a cooperação entre as secretarias e 

os órgãos envolvidos na execução da Política de Monitoramento e Avaliação. 

 

Art. 9º A participação no Comitê de Gênero não será remunerada e seu exercício 

será considerado serviço público relevante. 

 

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

RENATO JANINE RIBEIRO 

 

FIM DO DOCUMENTO 


